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Instruções de preenchimento do anexo A da declaração modelo 22 
(este anexo só pode ser utilizado para períodos de tributação anteriores a 2015) 

 

Este anexo é obrigatoriamente apresentado pelos sujeitos passivos que, cumulativamente, nos 

termos do n.º 2 do artigo 18.º da Lei n.º 73/2013, de 03 de setembro:  
 

a) Tenham matéria coletável no período superior a € 50.000,00 e  

b) Tenham estabelecimentos estáveis ou representações locais em mais de um município. 

 

Neste caso, o apuramento da derrama municipal será feito nos quadros 04, 05 e 06 deste anexo. 

 

Nos termos do n.º 1 deste dispositivo, que aprovou o regime financeiro das autarquias locais e das 
entidades intermunicipais, a derrama municipal incide sobre o lucro tributável sujeito e não isento 

de imposto sobre o rendimento das pessoas coletivas (IRC), apurado por sujeitos passivos 

residentes em território português que exerçam, a título principal, uma atividade de natureza 

comercial, industrial ou agrícola e por não residentes com estabelecimento estável em território 

português. A taxa pode variar até ao limite máximo de 1,5% do lucro tributável apurado no 

período.  

 
Preenchimento do anexo A quando seja aplicável o regime especial de tributação dos 
grupos de sociedades: 

• No âmbito do regime especial de tributação dos grupos de sociedades, a determinação do 

lucro tributável do grupo é feita pela forma referida no artigo 70.º do Código do IRC, 

correspondendo à soma algébrica dos lucros tributáveis e dos prejuízos fiscais apurados 

nas declarações periódicas individuais, corrigido, sendo caso disso, do efeito da aplicação 

da opção prevista no n.º 5 do artigo 67.°. 

• Para as sociedades que integram o perímetro do grupo abrangido pelo regime especial de 
tributação de grupos de sociedades, a derrama municipal incide sobre o lucro tributável 
individual de cada uma das sociedades do grupo, sendo calculada e indicada 
individualmente por cada uma das sociedades na sua declaração, sendo preenchido, 

também individualmente, o anexo A, nas condições acima referidas. 

• O somatório das derramas municipais devidas por todas as entidades do grupo é indicado 
no campo 364 do quadro 10 da correspondente declaração do grupo, competindo o 

respetivo pagamento à sociedade dominante (sobre este assunto, ver o n.º 8 do artigo 18.º 

da Lei n.º 73/2013, de 03 de setembro). 
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Quadro 04 - Distribuição da Massa Salarial 

• Na coluna 1 é indicado o código correspondente ao distrito/município. Em caso de dúvida, 
consultar o ofício-circulado que divulgou as taxas de derrama municipal do período para o 

qual pretende entregar a declaração. 

• Na coluna 2 é indicado o valor das despesas efetuadas com o pessoal e escrituradas no 

período, a título de remunerações, ordenados e salários, correspondentes aos 

estabelecimentos que o sujeito passivo possui em cada um dos municípios indicados na 
coluna 1. 

• Na coluna 3 é indicada a taxa da derrama municipal lançada por cada um dos municípios 

para o período em referência. Os Serviços Centrais da AT procedem anualmente à 

divulgação destas taxas através de ofício-circulado, disponibilizado no Portal das finanças 

em “Informação Fiscal e Aduaneira” → “Legislação/Instruções Administrativas” → 

“Instruções Administrativas” → “Gestão Tributária - IR” → “Ofícios-Circulados IRC”. Pode 
também consultar as taxas de derrama municipal no Portal das Finanças em “Serviços” → 

“Modelo 22 e Derrama de IRC” → “Derrama IRC” → “Consultar taxas”. No preenchimento 

dos valores são utilizados 3 espaços, por exemplo, se a taxa for 1,5% deve digitar 150. 

• De acordo com o previsto no n.º 4 do artigo 18.º da referida Lei, os municípios podem 

deliberar o lançamento de uma taxa reduzida de derrama municipal para os sujeitos 
passivos cujo volume de negócios no ano anterior não ultrapasse € 150.000,00. Neste 

caso, coexistirão duas taxas no respetivo município: a taxa normal, aplicável à 
generalidade dos sujeitos passivos e uma reduzida, sendo esta aplicável apenas àquele 

universo. 

• Nos casos em que o município tenha deliberado a isenção de derrama municipal para os 

sujeitos passivos referidos no ponto anterior, a taxa a indicar é zero. 

• Na coluna 4, o valor do produto a inscrever resulta da multiplicação da massa salarial pela 
taxa de derrama municipal indicada na coluna 3 (note-se que esta última é uma 

percentagem e não um valor absoluto).  

• Tratando-se de outro critério específico, previsto na lei, não é preenchido o campo da 

massa salarial. 
 
Quadro 05 - Total Geral 

• Os valores a indicar nos campos 1 e 2 deste quadro correspondem aos totais 

evidenciados nas colunas 2 e 4 do quadro 04. 

• A taxa média correspondente ao campo 3 é calculada automaticamente. 
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Quadro 06 - Apuramento da derrama municipal 

• No campo 1 é inscrito o lucro tributável apurado no quadro 09 da declaração modelo 22 
(soma dos valores indicados nos campos 302, 313, 382 e 400). 

• A taxa média constante do campo 2, bem como a derrama municipal indicada no campo 3, 

são calculadas automaticamente. 

• O valor obtido no campo 3 deve ser transportado para o campo 364 (derrama municipal) 
do quadro 10 da declaração modelo 22. 
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